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CONTRATO N. 56/2021 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O ESTADO DE MATO GROSSO POR 

INTERMÉDIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO/FUNDO DE APOIO 

AO JUDICÁRIO - FUNAJURIS E A EMPRESA 

NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA LTDA. 

 

O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do PODER JUDICIÁRIO/TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA, CNPJ N. 03.535606/0001-10 (Fonte 100), ou do FUNDO DE APOIO AO 

JUDICIÁRIO/FUNAJURIS, CNPJ sob o n° 01.872837/0001-93 (Fonte 240), sediado no Palácio 

da Justiça, Centro Político Administrativo, em Cuiabá/MT, CEP 78.049-926, neste ato 

representado por sua Presidente, a Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA HELENA 

GARGAGLIONE POVOAS, brasileira, divorciada, portadora da Carteira de Identidade n. 

0000610-6 SSP/MT e do CPF n. 161.705.391-00, doravante denominado CONTRATANTE, e a 

empresa NOBREGA & ASSIS SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ n. 

24.995.315/0001-84, sediada na Rua Francisco Paulino da Silva, SN, Quadra 75, Lote 05/08 – 

Sala 02, Bairro: Jardim Sorrilândia 2, CEP: 58805263, Sousa-PB, Telefone n. (83) 9651-7779, e-

mail: naengenhariaeletrica@gmail.com, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo(a) Sr.(a) BEETHOVEN NOBREGA DE ASSIS, brasileiro, solteiro, 

engenheiro elétrico, nascido em 06/07/1989, natural de Boa Vista/RR, portador(a) da Carteira de 

Identidade profissional nº 1043240/2015 CREA/PB, RG n. 3254638 SSP/PB, e CPF nº 

085.920.494-40, residente e domiciliado na Rua Francisca Maria de Abrantes, n. 50, Estação, na 

cidade de Souza/PB, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n. 54/2021 (CIA 

0010835-35.2021.8.11.0000) — Pregão Eletrônico n. 20/2021 e em observância à Lei nº 

8.666/1993, à Lei nº 10.520/2002 e ao Decreto nº 2.271/1997, Decreto 10.024/2019, resolvem 

celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto consiste em contratação de empresa para fornecimento de materiais, 

equipamentos e mão de obra, necessários para a instalação de UMA central geradora de 

energia solar fotovoltaica conectada à rede (microgeração distribuída), incluso também 

aprovação de projeto na concessionária, monitoramento, assessoria técnica e garantia do 

serviço/equipamento/materiais, manutenção corretiva dos equipamentos e capacitação técnica 

da equipe de manutenção, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico n. 20/2021 e ao 

Termo de Referência n. 01/2021, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação:  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência do Contrato deverá ser de 12 (doze) meses a partir da data da 

assinatura do termo contratual; 

2.2. Os prazos relativos à execução dos serviços são os seguintes: 

2.3. Prazo de elaboração e encaminhamento do projeto à concessionária de energia: até 45 

(quarenta e cinco) dias contados do recebimento da Ordem de Serviço autorizando o início 

das atividades; 

2.4. Prazo para a entrega dos materiais e equipamentos necessários para instalação do 

sistema: até 90 (noventa) dias contados do recebimento da Ordem de Serviço autorizando o 

início das atividades; 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

: M
ar

ia
 H

el
en

a 
G

ar
ga

gl
io

ne
 P

óv
oa

s
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

) 
ou

 b
ai

xa
r 

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ia

.tj
m

t.j
us

.b
r/

pu
bl

ic
o/

V
al

id
ar

D
oc

um
en

to
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 8
20

66
59

5



 
Tribunal de Justiça 

MATO GROSSO 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
Coordenadoria Administrativa 

Departamento Administrativo – Divisão de Contratos 
Telefone: (65)3617-3726 

E-mail: divisão.contratos@tjmt.jus.br 
 

Contrato n. 56/2021 – CIA n. 0034644-54.2021.8.11.0000 

 
 

3 
 78049-926 - Cuiabá – MT – Tel.: (65) 3617-3747  

 
 
 
 

2.5. Prazo para instalação do sistema: até 110 (cento e dez) dias contados do recebimento da 

Ordem de Serviço autorizando o início das atividades; 

2.6. Prazo para solicitar à concessionária a troca do medidor e vistoria do sistema: até 10 

(dez) dias contados da data de aprovação do projeto ou da finalização da instalação da 

central de geração; 

2.7. Todos os prazos serão sempre contados em dias corridos, salvo indicação em contrário; 

2.8. Os prazos estabelecidos são aqueles previstos no instrumento contratual, admitindo 

prorrogação por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 

57, I e II, da Lei 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor global da contratação é de R$ 1.620.850,00 (hum milhão seiscentos e vinte mil 

oitocentos e cinquenta reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na 

classificação abaixo: 

Unidade Gestora: UG 0002 - 2º Grau 

Fonte: 240/640 / Região: 0600 

Medida: Construção - 2º Grau 

PAOE: 3237 – Melhoria nas edificações no Poder Judiciário 

Natureza: 4.4.90.52.000 

Programa: 529 - Aprimoramento do suporte e da gestão organizacional do Poder Judiciário 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender 

às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro.  
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5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

5.1. Os tópicos abaixo correspondem a todos os itens objeto desta contratação: 

5.1.1. Para efeitos de execução e pagamento, será obedecido a seguinte proporção, desde 

verificada a conformidade quantitativa e qualitativa dos serviços efetivamente executados para as 

etapas abaixo: 

5.1.2. Elaboração do projeto da central de geração de energia submetido à aprovação da 

concessionária: 2,5% do valor total da contratação; 

5.1.3. Entrega dos materiais e equipamentos necessários para instalação do sistema: 42,50% 

do valor total da contratação; 

5.1.4. Instalação do Sistema: 35% do valor da contratação; 

5.1.5. Troca do Medidor e Vistoria da Concessionária: 20% do valor total da contratação; 

5.2. A fiscalização deverá elaborar a documento de medição verificando a conformidade 

quantitativa e qualitativa dos serviços executados no período; 

5.3. Depois de elaborado o documento de medição, a Contratada apresentará a fatura ou nota 

fiscal, e caberá ao fiscal do contrato atestar a regular realização dos serviços, encaminhando o 

documento para as providências relativas ao pagamento junto ao Departamento FUNAJURIS do 

TJMT. 

5.4.  Por conveniência e critério da CONTRATANTE o prazo de medição poderá ser alterado 

para mais ou para menos conforme o desenvolvimento dos serviços a serem medidos. 

5.5. A contratada deverá apresentar a correspondente Nota Fiscal, cujo pagamento será efetuado 

em até 30 (trinta) dias. Deverá apresentar também junto a Nota Fiscal, os seguintes documentos, 

que deverão estar vigentes durante todo o período de vigência contratual: 

A) Certificado de Regularidade do FGTS; 

B) Certidão Conjunta de pendências tributárias e não tributárias junto à SEFAZ/MT e à 

PGE/MT ou Certidão de Regularidade de débitos junto ao Poder Estadual (no caso de 

contratadas com sede em outros Estados) 

C) Certidão Conjunta de regularidade junto a Receita Federal/INSS; 

D) Certidão de regularidade de débitos gerais junto ao Poder Municipal; 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

: M
ar

ia
 H

el
en

a 
G

ar
ga

gl
io

ne
 P

óv
oa

s
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

) 
ou

 b
ai

xa
r 

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ia

.tj
m

t.j
us

.b
r/

pu
bl

ic
o/

V
al

id
ar

D
oc

um
en

to
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 8
20

66
59

5



 
Tribunal de Justiça 

MATO GROSSO 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
Coordenadoria Administrativa 

Departamento Administrativo – Divisão de Contratos 
Telefone: (65)3617-3726 

E-mail: divisão.contratos@tjmt.jus.br 
 

Contrato n. 56/2021 – CIA n. 0034644-54.2021.8.11.0000 

 
 

5 
 78049-926 - Cuiabá – MT – Tel.: (65) 3617-3747  

 
 
 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1.  Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços dos serviços objeto do contrato poderão sofrer reajuste após o interregno mínimo de 12 

(doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta de preços no processo 

licitatório, utilizando-se a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), 

acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se a seguinte fórmula: 

 

Onde:  

 

 

 

 

R 

= 

reajuste procurado; 

I  

= 

índice relativo ao mês do reajuste; 

Io 

= 

índice relativo ao mês da data limite para apresentação 

da proposta; 

P 

= 

preço atual dos serviços. 

 

6.2. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do 

direito do CONTRATADO, nos termos do item 6.1. 

6.3. O valor contratual poderá ser revisto, para mais ou para menos, desde que 

demonstrado o desequilíbrio inicial do contrato, na hipótese de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito que tenha comprovadamente ocorrido 

após a apresentação da proposta pelo Contratado. 

6.4.  Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a data de apresentação da 

proposta, desde que comprovada sua repercussão nos preços contratados, facultarão às partes 

rever, para mais ou para menos, o valor contratado. 

R = 

 

(I – Io)  P 

     Io  
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

7.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, 

de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

7.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

7.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência. 

7.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos 

no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 

serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a 

relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, 

informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e 

forma de uso. 

7.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 

conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste instrumento e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 

87 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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7.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 

único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 

atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 

relacionadas à Gestão do Contrato.  

7.9. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 

nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador.  

7.10. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 

em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 

previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 

CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

7.11. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 

período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade 

da prestação dos serviços.  

7.12. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993; 

7.13. Serão fiscais e responsáveis pelo serviço: 

a) FISCAL DO CONTRATO: ROBÉRIO RODRIGUES DE ALMEIDA, 

MATRÍCULA 7617; 

b) FISCAL SUBSTITUTO DO CONTRATO: DIOGO GONÇALVES, 

MATRÍCULA 9353. 
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8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

8.1.  A Contratante obriga-se a: 

8.1.1.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou 

comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

8.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 

sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

8.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme 

instrumento contratual; 

8.1.5. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

a) exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 

previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

b) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

c) promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 

relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

d) considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 

diárias e passagens. 

8.1.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 

8.1.7. Cientificar a Administração do Tribunal de Justiça para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;  
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8.1.8. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações 

técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de 

inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

8.1.9. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição 

indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

8.1.9.1. Projeto de "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

8.1.9.2. Certidão de baixa da ART de execução; 

8.1.9.3. a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do 

serviço, tendo em vista o direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei nº 8.666/93 e 

no art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).  

8.1.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

8.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.2.1. Executar os serviços conforme especificações deste instrumento e de 

sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas no 

Termo de Referência e em sua proposta; 

8.2.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

8.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 

nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, 

caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 
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8.2.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

8.2.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, 

nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

8.2.6. Manter durante toda a vigência contratual a regularidade a regularidade junto a: 1) 

Seguridade Social; 2) tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) Fazendas Estadual, 

Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) FGTS; e 5) Débitos Trabalhistas; 

8.2.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 

Contratante;  

8.2.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.2.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-

estar no trabalho; 

8.2.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

8.2.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros; 

8.2.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
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8.2.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 

integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 

8.2.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 

local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.2.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações. 

8.2.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

8.2.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.2.18. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação; 

8.2.19. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 

6.1, “a”e “b”, do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

a) O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 

recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, 

alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 
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b) Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 

execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, 

ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, 

sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

8.2.20. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

8.2.21. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

8.2.22. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço; 

8.2.23. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional; 

8.2.24. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste 

Termo de Referência; 

8.2.25. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

Contratante; 

8.2.26. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-

os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

8.2.27. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço 

para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis 

com os compromissos assumidos; 

8.2.28. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Contratante; 
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8.2.29. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 

elétricas e de comunicação. 

8.2.30. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 

Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos 

termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

8.2.31. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

8.2.32. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 

no instrumento contratual, no Termo de Referência e seus anexos, bem como substituir aqueles 

realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) 

anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

8.2.33. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, 

ainda que ocorridos em via pública; 

8.2.34. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de 

qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 

procedimento previsto no Termo de Referência e demais documentos anexos; 

8.2.34.1. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas 

no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos 

federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças 

e regularização dos serviços e atividades concluídas. 

9. CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

9.1.  Será permitida subcontratação de serviços que envolvam estrutura metálica, desde 

que antecipadamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO; 
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9.2. A FISCALIZAÇÃO não aceitará a transferência de qualquer responsabilidade do 

CONTRATADO para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou subempreiteiros, ainda 

que referentes a serviços subcontratados. 

9.3. Não será permitida a subcontratação do item “Administração Local”; 

9.4. As empresas subcontratadas deverão comprovar ter as qualificações técnicas 

necessárias aos serviços subcontratados. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, 

de 2002, a Contratada que: 

10.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3. fraudar na execução do contrato; 

10.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5. cometer fraude fiscal; 

10.1.6. não mantiver a proposta. 

10.2.  Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 

à CONTRATADA as seguintes sanções: 

10.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado; 

10.2.2. Multa de:  

b.1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 

(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de 

execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 

configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 

rescisão unilateral da avença; 
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b.2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em 

caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 

acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

b.2) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, 

em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

b.3) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 

constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e  

b.4) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

10.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

10.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

10.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

10.3. As sanções previstas nos subitens 19.2.1, 19.2.3, 19.2.4 e 19.2.5 do TR poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 

serem efetuados. 

10.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 

tabelas 1 e 2: 

 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
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1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 

Permitir situação que crie a 

possibilidade de causar dano físico, 

lesão corporal ou conseqüências 

letais, por ocorrência; 

05 

2 

Suspender ou interromper, salvo 

motivo de força maior ou caso 

fortuito, os serviços contratuais por 

dia e por unidade de atendimento; 

04 

3 

Manter funcionário sem qualificação 

para executar os serviços contratados, 

por empregado e por dia; 

03 

4 Recusar-se a executar serviço 

determinado pela fiscalização, por 
02 
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serviço e por dia; 

5 

Retirar funcionários ou encarregados 

do serviço durante o expediente, sem 

a anuência prévia do 

CONTRATANTE, por empregado e 

por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 

Registrar e controlar, diariamente, a 

assiduidade e a pontualidade de seu 

pessoal, por funcionário e por dia; 

01 

7 

Cumprir determinação formal ou 

instrução complementar do órgão 

fiscalizador, por ocorrência; 

02 

8 

Substituir empregado que se conduza 

de modo inconveniente ou não atenda 

às necessidades do serviço, por 

funcionário e por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital 

e seus Anexos não previstos nesta 

tabela de multas, após reincidência 

formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por 

ocorrência; 

03 

10 

Indicar e manter durante a execução 

do contrato os prepostos previstos no 

edital/contrato; 

01 
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11 

Providenciar treinamento para seus 

funcionários conforme previsto na 

relação de obrigações da 

CONTRATADA 

01 

 

10.5. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

10.5.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

10.5.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.5.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

10.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, o valor remanescente poderá ser cobrado judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

10.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 

à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
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10.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

10.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 

agente público. 

10.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 

11.1. A solução a ser utilizada na sede do Tribunal de Justiça é a instalação de sistema de 

geração solar fotovoltaica on-grid. Trata-se de técnica empregada em edificações já conectadas 

à rede pública de fornecimento de energia elétrica, economicamente mais viável que a técnica 

“off-grid” que é usualmente instalada em zonas rurais onde normalmente inexiste o 

fornecimento de energia elétrica pública. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO LOCAL E PRAZO DO SERVIÇO 

12.1. Local de instalação: Laje de cobertura do Edifício Garagem do Tribunal de Justiça de 

Mato Grosso, sito a Rua Desembargador Carlos Avalone, s/n, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá – MT; 

12.2. PRAZOS ESTIMADOS 

12.2.1.  O prazo de vigência do Contrato deverá ser de 12 (doze) meses a partir da data da 

assinatura do termo contratual; 

12.2.2. Os prazos relativos à execução dos serviços são os seguintes: 

A) Prazo de elaboração e encaminhamento do projeto à concessionária de energia: 

até 45 (quarenta e cinco) dias contados do recebimento da Ordem de Serviço 

autorizando o início das atividades; 
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B) Prazo para a entrega dos materiais e equipamentos necessários para instalação 

do sistema: até 90 (noventa) dias contados do recebimento da Ordem de Serviço 

autorizando o início das atividades; 

C) Prazo para instalação do sistema: até 110 (cento e dez) dias contados do 

recebimento da Ordem de Serviço autorizando o início das atividades; 

D) Prazo para solicitar à concessionária a troca do medidor e vistoria do sistema: 

até 10 (dez) dias contados da data de aprovação do projeto ou da finalização da 

instalação da central de geração; 

12.2.3. Todos os prazos serão sempre contados em dias corridos, salvo indicação em 

contrário; 

12.2.4. Os prazos estabelecidos são aqueles previstos no instrumento contratual, admitindo 

prorrogação por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 

57, I e II, da Lei 8.666, de 1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO 

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 

78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1 balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2 relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3 indenizações e multas. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES 

14.1. É vedado à CONTRATADA: 

14.2. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
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14.3 interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 

1993. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  – FORO 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, para dirimir 

quaisquer controvérsias oriundas deste instrumento, renunciando-se qualquer outro. 

18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 

2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes. 

 

Cuiabá - MT, 27 de julho de 2021. 
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_________________________ 

Desembargador MARIA HELENA GARGAGLIONE POVOAS 

Presidente do Tribunal de Justiça - MT 

CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________ 

BEETHOVEN NOBREGA DE ASSIS 

NOBREGA & ASSIS SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 

Responsável legal da CONTRATADA 
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